
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

MENSAGEM N
o
 055/2024 

 

Ao Senhor  

JOÃO MORALES 

Presidente da Câmara Municipal 

FOZ DO IGUAÇU – PR 

 

 

Senhor Presidente, 
 

 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que “Altera 

dispositivos da Lei n
o
 4.638, de 23 de julho de 2018, que Define a estrutura administrativa do 

Município de Foz do Iguaçu, e dá outras providências”. 

 

O presente Projeto de Lei propõe adequações na atual estrutura organizacional do Poder Executivo, 

especificamente junto à Secretaria Municipal da Fazenda, desmembrando a atual Diretoria de Receita 

em: 

 

 Diretoria de Receitas Mobiliárias: será criada para fins de departamentalização dessas 

importantes receitas, bem como já pensando na estruturação de setores focados na nova 

forma de repartição de receitas propostas pela Reforma Tributária (Emenda Constitucional 

n
o
 132/2023), e deve ser exercida exclusivamente por servidor dos cargos de Auditor Fiscal 

ou Técnico em Tributos, em função comissionada. 
 

 Diretoria de Receitas Imobiliárias: Apenas atualização de nomenclatura, considerando o 

desmembramento da Diretoria de Receita. 

 

Destacamos que o Município está readequando a estrutura organizacional às necessidades que 

surgem na gestão municipal, buscando constantemente uma gestão eficiente e planejada que atenda 

seu fim precípuo junto à população e, deste modo, agregar, qualidade, celeridade, eficiência e 

eficácia nos serviços prestados à população, sendo de grande relevância em suas áreas de atuação. 

 

Por fim, remetemos o Relatório da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro – RIOF n
o
 

055/2024, para fins de subsidiar a análise da matéria. 

 

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação, em caráter de urgência, por 

essa Casa de Leis. 
 

 

Foz do Iguaçu, 1
o
 de julho de 2024. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI, DE 1
o
 DE JULHO DE 2024. 

 

Altera dispositivos da Lei n
o
 4.638, de 23 de 

julho de 2018, que Define a estrutura 

administrativa do Município de Foz do Iguaçu 

e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 

Art. 1
o
  A Lei n

o
 4.638, de 23 de julho de 2018, que Define a estrutura administrativa do 

Município de Foz do Iguaçu, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 10. [...] 

 

I - [...] 

 

[...] 

 

c) [...] 

 

[...] 

 

2. Secretaria Municipal da Fazenda: 

2.1 - Diretoria de Receitas Imobiliárias; 

[...] 

2.8 - Diretoria de Receitas Mobiliárias. 

 

[...]” (NR) 

 

 

“Art. 26. [...] 

 

I - Diretoria de Receitas Imobiliárias; 

[...] 

VII - Diretoria de Receitas Mobiliárias.  

 

§ 1
o
  As Diretorias descritas nos incisos I, II, IV e V, deste artigo, serão 

exercidas exclusivamente por servidores do cargo efetivo, em função 

comissionada, que farão jus ao percebimento de gratificação por encargos 

especiais.  

 

§ 2
o
  A Diretoria descrita no inciso VII, deste artigo, será exercida 

exclusivamente por servidor do cargo efetivo de Auditor Fiscal de Receitas 

ou Técnico em Tributos em função comissionada, que fará jus ao 

percebimento de gratificação por encargos especiais.” (NR) 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

.../Projeto de Lei – fl. 02 

 

“Art. 57.  [...] 

 

Parágrafo único. Exclusivamente para a Secretaria Municipal da Fazenda, 

será permitido criar, através de Decreto, até 12 (doze) supervisões, que serão 

exercidas exclusivamente por servidores do quadro efetivo, com atribuições 

de gratificação de encargos especiais, na forma do art. 125, da Lei 

Complementar n
o
 17, de 30 de agosto de 1993 e regulamento.” (NR) 

 

Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 1
o
 de julho de 

2024. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
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D E C L A R A Ç Ã O  

(Art. 16 – LC 101/2000)  

 

 

 

 

Declaro para fins da ação que “CRIA A DIRETORIA DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - 

SMFA”, que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei nº 5.366, de 28 de 

dezembro de 2023 (LOA 2024), compatibilidade com a Lei nº 5.264, de 12 de julho de 2023 (LDO 

2024) e com a Lei nº 5.062, de 22 de dezembro de 2021 (PPA 2022/2025), conforme demonstrado no 

RIOF nº 055/2024. 

 

 

Foz do Iguaçu, 1º de julho de 2024. 

 

 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
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